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CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o nº 136364/2021,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da Promotora de 
Justiça JULIANA NUNES FÉLIX, estabelecidas pela PORTARIA nº 1008/2021-MP/
SUB-JI, no período de 16/11 a 15/12/2021, para gozo oportuno.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
 Belém, 13 de dezembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 1225/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no D.O.E. de 15/01/2018;
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o nº 137287/2021,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, as férias da Promotora de Jus-
tiça DANIELLA MARIA DOS SANTOS DIAS, estabelecidas pela PORTARIA 
nº 1023/2021-MP/SUB-JI, no período de 16 a 28/11/2021, a contar de 
23/11/2021, para gozo oportuno.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
 Belém, 13 de dezembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 1226/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no D.O.E. de 15/01/2018;
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o nº 137618/2021,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da Promo-
tora de Justiça MARILÚCIA SANTOS SALES, estabelecidas pela PORTARIA 
nº 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 03/11 a 02/12/2021, a contar de 
24/11/2021, para gozo oportuno.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
 Belém, 13 de dezembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 1227/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no D.O.E. de 15/01/2018;
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o nº 137869/2021,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Promo-
tor de Justiça MAURÍCIO ALMEIDA GUERREIRO DE FIGUEIREDO, estabele-
cidas pela PORTARIA nº 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 08/12/2021 a 
06/01/2022, para gozo oportuno.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
 Belém, 13 de dezembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 1228/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no D.O.E. de 15/01/2018;
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o nº 138521/2021,

R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, o 2º período de férias da Promo-
tora de Justiça MARIA DA PENHA DE MATTOS BUCHACRA ARAÚJO, esta-
belecidas pela PORTARIA nº 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 18/11 a 
17/12/2021, a contar de 30/11/2021, para gozo oportuno.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
 Belém, 13 de dezembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 1233/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no D.O.E. de 15/01/2018;
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar nº 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o nº 135723/2021,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, o 2º período de férias do Pro-
motor de Justiça ALEXANDRE BATISTA DOS SANTOS COUTO NETO, esta-
belecidas pela PORTARIA nº 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 15/11 a 
14/12/2021, para gozo oportuno.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
 Belém, 13 de dezembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 1234/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no D.O.E. de 15/01/2018, 
e considerando os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” sob 
o n.º 134156/2021,
R E S O L V E:
AUTORIZAR a Promotora de Justiça DALIANA MONIQUE SOUZA VIANA 
a gozar 30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela PORTARIA nº 
3.562/2020-MP/PGJ e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PORTARIA nº 0764/2021-MP/SUB-JI, no período de 17/11 a 16/12/2021.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
 Belém, 13 de dezembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 1235/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no D.O.E. de 15/01/2018, 
e considerando os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” sob 
o n.º 134258/2021,
R E S O L V E:
AUTORIZAR a Promotora de Justiça ALESSANDRA REBELO CLÓS a gozar 
15 (quinze) dias restantes de férias, estabelecidas pela PORTARIA nº 
1135/2014-MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela 
PORTARIA nº 1531/2014-MP/PGJ, no período de 03 a 17/12/2021.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INS-
TITUCIONAL.
 Belém, 13 de dezembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 1236/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no D.O.E. de 15/01/2018, 
e considerando os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” sob 
o n.º 134287/2021,
R E S O L V E:
AUTORIZAR a Promotora de Justiça LUCIANA VASCONCELOS MAZZA a gozar 
30 (trinta) dias de férias, estabelecidas pela PORTARIA nº 9.027/2018-
MP/PGJ, e suspensas, por necessidade de serviço, pela PORTARIA nº 
5.585/2019-MP/PGJ, no período de 08/11 a 07/12/2021.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
 Belém, 13 de dezembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA Nº 1237/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTARIA 
nº 114/2018-MP/PGJ, de 12/01/2018, publicada no D.O.E. de 15/01/2018, 
e considerando os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” sob 
o n.º 134348/2021,
R E S O L V E:
CONCEDER à Promotora de Justiça GRACE KANEMITSU PARENTE 30 (trin-
ta) dias de férias, referentes ao 2º período do exercício 2020/2021, e AU-
TORIZAR o gozo no período de 19/10 a 17/11/2021.
 SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
 Belém, 13 de dezembro de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional


